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CÃMARA MUNICIPAL DE SÅ0 MIGUEL D0 GUAPORÉ 
» 

" ESTAD0 DE RONDÔNIA 
PODER LEGISLATIV0 

LEI MUNICIPAL N". 2.216/2022 
Em, 19 de setembro de 2022. 

"FICA REVOGADA A LEI MUNICIPAL SQB N° 
2009/2020, QUE ‘DISPÕE SQBRE A CRIAÇA0 1)E 
INDENIZAÇÄO EM RAZA0 DA EXIÏOSIÇAO 
OBRIGATÓRIA DOS SERVIDORES P1JBLICOS 
IÍJFETIVOS QUE ESTEJAM _EM EXERCICIO N0 
AMBIT0 DA ADMINISTRAÇA0 MUNICIPAL E EM 
CONTATO DIREITO COM 0 COVID-19, DURANTE 0 
PRAZ0 QUE PERDURAR 0 DECLARAD0 QESTADO 
D1?. CALAMIDADE PUBLICA NO MUNlCIPIO DE 
SA0 MIÇUEL DO GUAPORÉ-RO E DA OUTRAS 
PROVIDENCIAS”. 

0 PREFEIT0 MUNICIPAL DE SÄ0 MIGUEL DO GUAPORÉ - R0, no 
uso de suas prerrogativas legais, FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono 
a seguinte 

L E I 

Art. 1°. Fica revogada a Lei Municípal sob n° 2009/2020, que dispõe sobre 

indenização aos profissionais da saúde por exposição direta com a COVID—19, em razão da atual 
inexistência de estado de calamidade pública no Município de São Miguel do Guaporé. 

Art. 2°. A presente Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogandoSe 
todas as disposições em contrário. 

:4 M nicipal de São Miguel do Guaporé, 19 de Setembro de 2022. 
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